
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00409/2018 do Vereador Claudio Fonseca (PPS) 
Autores atualizados por requerimentos: 
Ver. CLAUDIO FONSECA (CIDADANIA) 

Ver. RINALDI DIGILIO (PSL) 

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) 

 

"Autoriza o Poder Executivo a conceder reposição salarial aos servidores públicos 
municipais, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar o salário dos servidores públicos, 
ativos e inativos, da administração direta, indireta, autarquias e fundações municipais, 
anualmente, garantindo a reposição salarial do índice oficial de inflação dos 12 (doze) meses 
anteriores à data-base. 

Parágrafo Único - A reposição citada no caput desse artigo não impedirá negociações 
de aumentos salariais para além do índice oficial da inflação. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo máximo de 60 (sessenta 
dias), a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações, 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/08/2018, p. 75 
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